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Lei

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O

 

LEI Nº. 553/2019 – DE
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, 
faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
seguinte Lei. 
 

Art. 1º - Fica declarada como patrimônio c
imaterial a Filarmônica IX de Maio j
valor histórico e cultural

  
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI

de Abril de 2019. 

CELSO LOULA DOURADO
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DA BAHIA 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O

CNPJ – 13.891.510/0001-48 

DE 22 DE ABRIL DE 2019 

 
“Declara como patrimônio cultural, artístico 
e imaterial a Filarmônica IX de Maio 
joãodouradense” 

PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Estado da Bahia
faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

Fica declarada como patrimônio cultural
imaterial a Filarmônica IX de Maio joãodouradense, pelo seu reconhecido 

cultural. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO

 
CELSO LOULA DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
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Declara como patrimônio cultural, artístico 
e imaterial a Filarmônica IX de Maio 

Estado da Bahia, 
e eu sanciono a 

ultural, artístico e 
oãodouradense, pelo seu reconhecido 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO DOURADO/BA, em 22 
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Lei

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O

 

LEI Nº. 554/2019 – DE
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, 
faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
seguinte Lei. 
 

Art. 1º - Fica inst
incentivo à arborização permanente das ruas, praças, jardins, loteamentos 
e condomínios de João Dourado

 
Parágrafo Único

deverá ser feita através de divulgação na imprensa escrita, falada e 
televisionada, de cartazes espalhados pelo comércio, escolas municipais e 
estaduais e prédios públicos do Município existentes na área central e na 
periferia da cidade. 

  
Art. 2º - Serão colocad

ruas, praças e jardins, mudas de árvores e plantas ornamentais que serão 
cedidas gratuitamente pelo Poder Público Municipal, através da Secretaria 
da Agricultura e do Meio Ambiente, limitadas as qu

 
Art. 3º - Poderão ser plantadas árvores frutíferas nos quintais das 

casas, devendo ser escolhidas as mudas entre as espécies mais resistentes 
ao ambiente urbano. 

 
Art. 4º - O munícipe interessado assumirá responsabilidade pelo 

plantio em sua calçada ou em local de sua propriedade dentro do Município 
de João Dourado, sendo que sua poda e seu corte só poderão ocorrer 
dentro das normas previstas pela Legislaç

 
Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo 

de 60 (sessenta) dias. 
 

ESTADO DA BAHIA 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O

CNPJ – 13.891.510/0001-48 

DE 22 DE ABRIL DE 2019 

 
INSTITUI A CAMPANHA “JOÃO DOURADO MAIS 
VERDE”, PARA INCENTIVO À ARBORIZAÇÃO 
PERMANENTE DE RUAS, LOTEAMENTOS, 
CONDOMÍNIOS, PRAÇAS E JARDINS DA CIDADE 
DE JOÃO DOURADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, Estado da Bahia
faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

Fica instituída a Campanha “João Dourado Mais Verde” para 
incentivo à arborização permanente das ruas, praças, jardins, loteamentos 
e condomínios de João Dourado. 

Parágrafo Único – A campanha de incentivo ao plantio de árvores 
deverá ser feita através de divulgação na imprensa escrita, falada e 

de cartazes espalhados pelo comércio, escolas municipais e 
estaduais e prédios públicos do Município existentes na área central e na 

Serão colocadas à disposição dos interessados em arborizar 
ruas, praças e jardins, mudas de árvores e plantas ornamentais que serão 
cedidas gratuitamente pelo Poder Público Municipal, através da Secretaria 
da Agricultura e do Meio Ambiente, limitadas as quantidades por pessoa

Poderão ser plantadas árvores frutíferas nos quintais das 
casas, devendo ser escolhidas as mudas entre as espécies mais resistentes 

O munícipe interessado assumirá responsabilidade pelo 
plantio em sua calçada ou em local de sua propriedade dentro do Município 
de João Dourado, sendo que sua poda e seu corte só poderão ocorrer 
dentro das normas previstas pela Legislação Municipal. 

O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo 
 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  

1 

“JOÃO DOURADO MAIS 
VERDE”, PARA INCENTIVO À ARBORIZAÇÃO 
PERMANENTE DE RUAS, LOTEAMENTOS, 
CONDOMÍNIOS, PRAÇAS E JARDINS DA CIDADE 

E DÁ OUTRAS 

Estado da Bahia, 
e eu sanciono a 

Mais Verde” para 
incentivo à arborização permanente das ruas, praças, jardins, loteamentos 

lantio de árvores 
deverá ser feita através de divulgação na imprensa escrita, falada e 

de cartazes espalhados pelo comércio, escolas municipais e 
estaduais e prédios públicos do Município existentes na área central e na 

s à disposição dos interessados em arborizar 
ruas, praças e jardins, mudas de árvores e plantas ornamentais que serão 
cedidas gratuitamente pelo Poder Público Municipal, através da Secretaria 

antidades por pessoa. 

Poderão ser plantadas árvores frutíferas nos quintais das 
casas, devendo ser escolhidas as mudas entre as espécies mais resistentes 

O munícipe interessado assumirá responsabilidade pelo 
plantio em sua calçada ou em local de sua propriedade dentro do Município 
de João Dourado, sendo que sua poda e seu corte só poderão ocorrer 

O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo 
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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O

 

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

 
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor 60 (s

publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI

de Abril de 2019. 

CELSO LOULA DOURADO
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DA BAHIA 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O

CNPJ – 13.891.510/0001-48 

As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após sua 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO

 
CELSO LOULA DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
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As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

essenta) dias após sua 

JOÃO DOURADO/BA, em 22 
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Resolução
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Pregão Presencial

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO BAHIA 
CNPJ n.º 13.891.510/0001-48 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PP 014/2019. 
O Pregoeiro da Prefeitura Mun. de João Dourado – BA torna público, o resultado da licitação 
na modalidade P.P Nº 014/19 - Tipo: Menor Preço Valor Global: Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de seguro total da frota de veículos do 
município de João Dourado – Bahia; Emp. Vencedora: GENTE SEGURADORA S/A com 
vlr. R$ 71.762,00 - João Dourado/BA 22/04/2019 – Elton G. Carneiro – Pregoeiro. 
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Pregão Presencial

E S T A D O  D A  B A H I A  Licitação 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
CNPJ – 13.891.510/0001-48 Rua Dr. Mario Dourado, 16 – Centro – CEP - 44920-000 

                   Fone – 74 3668 1358 – Ramal 205 E-mail :  l i c i t ação@joaodourado .ba .gov .b r  
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

A Prefeitura Municipal de João Dourado, através do Pregoeiro, designado através 

da Portaria nº 2354 de 10 de janeiro de 2019, torna público que realizou à 

licitação, na modalidade de Pregão Presencial, regida pela Lei Federal n° 10.520, 

de 17 de julho de 2002, Licitação  na modalidade Pregão Presencial SRP nº 

016/2019, que tem como objeto: à contratação de empresa para prestação de 

serviço de recarga de cartuchos, tonner e manutenção de impressoras, para 

atender as demandas das Secretarias Municipais do Município de João Dourado - 

BA, conforme especificado no Anexo I do edital de licitação e mediante condições 

estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 

8.666/93. O Pregoeiro declarou vencedoras a Empresa: CARLOS RIBEIRO 

TEIXEIRA - ME, Inscrito no CNPJ sob nº 13.265.766/0001-40, localizada na Rua 

Caminho 01, nº 226, Fiesta & Cia, Centro – Irecê/BA, CEP: 44.900-000, com valor 

global final de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil seiscentos reais). 
 

 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 
João Dourado, 16 de abril de 2019. 

 

 

 

Elton Gomes Carneiro 
Pregoeira 
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E S T A D O  D A  B A H I A  Licitação 
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
CNPJ – 13.891.510/0001-48 Rua Dr. Mario Dourado, 16 – Centro – CEP - 44920-000 

                   Fone – 74 3668 1358 – Ramal 205 E-mail :  l i c i t ação@joaodourado .ba .gov .b r  
 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de João Dourado, no uso de suas atribuições legais, e com 

fundamento no art. 4º, XXII, da Lei nº 10.520/2002, resolve HOMOLOGAR o 

resultado do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial SRP nº 

016/2019, tipo menor valor global, destinado à contratação de empresa para 

prestação de serviço de recarga de cartuchos, tonner e manutenção de 

impressoras, para atender as demandas das Secretarias Municipais do Município 

de João Dourado - BA, conforme especificado no Anexo I do edital de licitação e 

mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente 

Lei Federal nº. 8.666/93. EMPRESA VENCEDORA: CARLOS RIBEIRO TEIXEIRA 

- ME, Inscrito no CNPJ sob nº 13.265.766/0001-40, localizada na Rua Caminho 

01, nº 226, Fiesta & Cia, Centro – Irecê/BA, CEP: 44.900-000, com valor global 

final de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil seiscentos reais), consoante adjudicação 

realizada pela Pregoeira Oficial do Município, nos termos da Ata lavrada em sessão 

pública no dia 11/04/2019. Fica convocado o adjudicatário do objeto desta 

Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da Prefeitura Municipal, para 

assinar o contrato, no prazo de até 02(dois) dias corridos, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº.  

10.520/02 e art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

                          

Registre-se, Cumpra-se, 

 

Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

João Dourado, 16 de abril de 2019. 

 

CELSO LOULA DOURADO 
Prefeito Municipal de João Dourado  
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Credenciamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO 
CNPJ 13.891.510/0001-48 

 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA – CREDENCIAMENTO Nº 001/2019 

 
 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO – JUSTIFICATIVA: De acordo com o 
Art. 30, inciso VI, da Lei 13.019/2014, a Administração Pública poderá dispensar a 
realização do chamamento público no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade 
civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. Uma vez 
credenciada a entidade abaixo identificada nos autos do Credenciamento nº 001/2019, 
dispensa-se o chamamento público com vistas à celebração de parceria com a organização 
da sociedade civil sem fins lucrativos que tem por objetivo estatutário, dentre outros, o de 
promover a assistência ao adolescente e à educação profissional, a integração ao mercado 
de trabalho, e ações voltadas ao ensino e à qualificação, realizando a atividade de interesse 
público voltada à intermediação de estágios supervisionados. ENTIDADE 
CREDENCIADA: INSTITUTO EUVALDO LODI, NÚCLEO REGIONAL DA 
BAHIA – IEL/BA – CNPJ: 15.244.114/0001-54. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: 05 
(cinco) dias, a contar desta publicação. 23/04/2019. Celso L. Dourado – Prefeito 
Municipal. 
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Concorrência

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO BAHIA 
CNPJ N.º 13.891.510/0001-48 

 
ERRATA HOMOLOGAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2019. 

 
Na publicação da homologação da CHP 001/2019, na edição 00581 do dia 21/02/2019; 
Onde Se Lê: “ 18 de janeiro de 2019” Leia - se: “ 18 de fevereiro de 2019”; Maiores 
informações com o Setor de Licitações e Contratos. End. Rua Dr. Mario Dourado nº 16, 
através do telefone 74-3668-1306; João Dourado/BA, 23/04/19 – Celso L. Dourado – 
Prefeito Municipal. 
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Dispensa

   

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO – BAHIA 
CNPJ: 13.891.510/0001-48 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/19 - Objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviços de consertos, rebobinagens e reparos de bombas para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, deste Município, em conformidade com o 
Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 – PESSOA JURIDICA: HIGINO FERREIRA ROCHA - ME – 
C.N.P.J n° 32.640.369/0001-55 - Elton G. Carneiro-Presidente da CPL. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO – BAHIA 
CNPJ: 13.891.510/0001-48 
RESUMO DE CONTRATO  

 
CONTRATO Nº 139/19 – Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO – 
BAHIA; Empresa Contratada: HIGINO FERREIRA ROCHA - ME – C.N.P.J n° 32.640.369/0001-
55; OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de consertos, rebobinagens e 
reparos de bombas para atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, deste Município; Fundamento legal: Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93 - Dot. 
Orçam./19: 02.08.01 - 04.122.0020.2023 Elem. Desp. 3390.39.00; Vlr. global estimado de R$ 
17.000,00 – Data de Assinatura 15/04/19  - Vigência – 120 (cento e vinte) dias – Celso L. 
Dourado-Prefeito Municipal.  
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Dispensa
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